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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 15 DE 
DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4018/2017.
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito.

Proc: 4086/2017
Interessado: Controladoria Interna/Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Instrução Normativa nº 02/2017 (DOE de 
13/12/2017), arquive-se.

Proc: 4417/2017.
Interessado: Escola Superior do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. 3134/2017.

Proc: 4891/2017.
Interessado: Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos � Ministério Público de 
Alagoas.
Assunto: Relatório final do projeto �Direitos Humanos em Pauta�.
Despacho: Remeta-se cópia à Diretoria de Comunicação. Em seguida, evoluam os 
autos à Asplage.

PIC 51/2016-GECOC.
Interessado: GECOC.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc. 06.2017.00000084-4.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004249-0.
Interessado: ANTONIO CARLOS CELESTINO SOARES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Promotoria de Justiça de Maribondo. Cientifique-se o interessado.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 14 DE 
DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 06.2014.00000063-2.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
Assunto:Requerimento de Providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça

Proc: 02.2017.00002704-4.
Interessado: CAMARA DOS DEPUTADOS. GABINETE DO DEPUTADO 
PAULÃO - PT/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 11ª Promotoria de Justiça da Capital, solicitando informações acerca 
das medidas adotadas.
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Proc: 02.2017.00003154-8.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça Fazenda Municipal.

Proc: 02.2017.00003290-3.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003604-3.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Ministério Público Federal em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003608-7.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público.

Proc: 02.2017.00003612-1.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003626-5.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003627-6.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003628-7.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003630-0.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003634-3.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003722-0.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003725-3.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à Procuradoria da República em Alagoas.

Proc: 02.2017.00003729-7.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público.

Proc: 02.2017.00003987-3.
Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE ALAGOAS - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.

Proc: 02.2017.00004277-8.
Interessado: DRA. FRANCISCA PAULA DE JESUS LOBO NOBRE SANTANA, 
PROMOTORA DE JUSTIÇA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a 
devolução dos autos à Promotoria de Justiça de Maragogi para as medidas cabíveis.

Proc: 02.2017.00004580-9.
Interessado: Anônimo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004604-1.
Interessado: MINISTERIO DAS CIDADES.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004653-0.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004656-3.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004659-6.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004661-9.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004663-0.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise a parecer.

Proc: 02.2017.00004664-1.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004666-3.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004667-4.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004671-9.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004713-0.
Interessado: EDMILSON ROBERTO DA SILVA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004742-9.
Interessado: FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIARIO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2017.00004749-5.
Interessado: Anônimo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004758-4.
Interessado: WILLIAMS ROGER CLETO CAVALCANTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00004759-5.
Interessado: WILLIAMS ROGER CLETO CAVALCANTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 15 de dezembro de 2017.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

PORTARIA PGJ nº 1222, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. LOUISE MARIA TEIXEIRA DA 
SILVA, Promotora de Justiça de Olho D´Água das Flores, para responder pela 46ª 
Promotoria de Justiça da Capital, durante as férias do Promotor de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 1223, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE ratificar todos os atos praticados pelo Dr. GIVALDO 
DE BARROS LESSA, 58º Promotor de Justiça da Capital, na 10ª Vara Criminal 
da Capital, no dia 14 de dezembro transato, relativos aos Processos 0700323-
72.2013.8.02.0067, 0727040-86.2017.8.02.0001, 0721958-74.2017.8.02.0001 e 
0800768-97.2016.8.02.0001.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 1224, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 4077/2017, RESOLVE 
lotar WAGNER BARROS, Analista do Ministério Público – Área Jurídica, na 1ª 
Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro, até ulterior deliberação.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 1225, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE designar a servidora ALANA CARINA DE 
BARROS LIMA DANTAS PEIXOTO, Analista do Ministério Público – Área 
Jurídica, para exercer a Função Gratificada de Chefe da Secretaria do Conselho 
Superior do Ministério Público, símbolo FG-1, do Quadro desta PGJ, até ulterior 
deliberação, revogando-se as disposições contidas na Portaria PGJ nº 11, de 3 de 
janeiro de 2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 09/2017
LOCATÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ nº 
12.472.734/0001-52)
LOCADOR: VALTER ROBERTO PESSOA VEIGA (CPF nº 223.116.104-49) e 
VALMA MARIA DE LIMA PESSOA VEIGA (CPF nº 387.755.304-49) .
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado no 
loteamento Juca Sampaio, nº 75, Bairro Juca Sampaio, Palmeira dos Índios/AL, 
conforme disposições constantes no processo nº PGJ/AL-3641/2017.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Objeto de dispensa de licitação, aplicação do 
art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, com arrimo na ratificação da dispensa publicada no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas em 07/12/2017.
DO PREÇO: O valor mensal do contrato é de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos 
reais), perfazendo o valor total de R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos 
reais).
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, 
inclusas no PPA-2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339036 
– Outros serviços de terceiros pessoa física.
DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contada a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); 
Valter Roberto Pessoa Veiga e Valma Maria de Lima Pessoa Veiga (Locadores).

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2016
CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS (CNPJ 
nº 12.472.734/0001-52).
CONTRATADA: HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA (CNPJ n° 
61.797.924/0001-55).
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de 
extensão de garantia de equipamentos de datacenter, nº 32/2016, tem por objeto a 
prorrogação da sua vigência pelo período de 12 (doze) meses, contada a partir de 
20 de dezembro de 2017, face previsão contratual , aplicação do art. 57, inciso II e 
§2º da Lei nº 8.666/93, e a alteração da Cláusula Décima Segunda – Do Pagamento, 
passando a ter nova redação e a ser efetuado de forma mensal, conforme disposições 
constantes no processo administrativo nº PGJ/AL-4177/2017.
DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 329.333,48 (trezentos e vinte e nove 
mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão à conta de dotação orçamentária do Ministério Público Estadual, 
inclusas no PPA-2016-2019, no Programa de Trabalho 03.122.0003.2402.0000 – 
Manutenção e Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 
339039 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições 
do Contrato originário, supra referido e não expressamente alterados por este 
instrumento, que àqueles se integra, formando um todo único e indivisível para 
todos os fins e efeitos de direito.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); 
Elisangela do Nascimento Monteiro (Representante legal da Contratada).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2017
PROCESSO Nº 258/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/PGJ/2017
ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
FORNECEDOR: LICITA DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
- EPP (CNPJ nº 21.278.884/0001-10).
DO OBJETO: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para a 
aquisição de bens permanentes, consoante as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independente de transcrição.

DO PREÇO REGISTRADO:

Item Especificações 
mínimas

Marca/
Modelo Unidade Quantidade Preço 

Unitário
Preço 
Total

1

R e f r i g e r a d o r 
pequeno com 
capacidade entre 
260 a 300 litros, 
não duplex; cor 
branca, tensão 
220v, selo 
de eficiência 
energética tipo A 
e garantia mínima 
de 1 (um) ano. 

ESMALTEC
ROC35 Unidade 10 R$

 1.349,00
R$ 

13.490,00

VIGÊNCIA: A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); 
Frederico de Oliveira Rosa (Representante legal do Fornecedor).
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Corregedoria-Geral do Ministerio Público

PORTARIA CGMP/AL Nº 028/2017
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, no uso de suas 
atribuições previstas no artigo 16, V, da Lei Complementar nº 15/96 e, nos artigos 
3º, IX e  53, II, § 2º do Regimento Interno da Corregedoria Geral do Ministério 
Público;
Considerando o relatório da correição extraordinária extraído dos autos nº 
10.2017.00000481-7 em Unidade Ministerial evidenciando a existência de 
diversos procedimentos extrajudiciais físicos sem o devido acompanhamento, 
cuja informação prestada pela Promotora de Justiça correicionada indica que tais 
procedimentos não lhe foram repassados pelo Promotor anteriormente designado; 
Considerando que são deveres dos Membros do Ministério Público desempenhar 
com zelo e presteza suas funções, nos termos do art. 72, VI da Lei Complementar 
nº 15/96;
Considerando a suposta violação ao dever funcional do Membro do Ministério 
Público;
Considerando que o pedido de informação tem caráter preliminar e meramente 
informativo, visando dar oportunidade ao interessado de se manifestar acerca da 
irregularidade que lhe é possivelmente atribuída;
RESOLVE:
                 1. Instaurar Pedido de Informação para apurar eventual falta funcional 
em decorrência do descumprimento das disposições contidas no art. 72, VI da Lei 
Complementar nº 15/96;
2. Determinar a autuação e registro da presente portaria;
3. Determinar a publicação desta portaria no Diário Oficial do Estado; 
4. Determinar a Secretaria-Geral a expedição de ofício ao Membro do Ministério 
Público para que este preste as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do 
art. 53, § 3º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público 
de Alagoas;
5. O pedido de informação terá o prazo de conclusão de 60 ( sessenta dias), nos 
termos análogos ao artigo 61, § 4º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público de Alagoas.
Cumpra-se
Maceió/AL, 14 de dezembro de 2017.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Corregedor-Geral

. .

Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 098/2017/01PJ-Capit
    
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Evento “XVII Corrida do Fogo”, com lar-
gada do Maceió Shopping;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001009-7, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 

1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 24 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça (em substituição)

PORTARIA nº 0099/2017/01PJ-Capit
     
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização da Festa das Águas na orla da Praia de Pajuçara, 
com público estimado de 3.000 pessoas;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001010-9, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 24 de novembro de 2017. 

FRANCISCA DE PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0100/2017/01PJ-Capit
     
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização da Festa de Cristo Rei, na Praça das Graças - 
Rua da Concórdia - Levada;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001012-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
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2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 24 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0101/2017/01PJ-Capit
     
A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do Desfile Cultural do Espaço Educacional Rui 
Barbosa - Inocoop - Cidade Universitária nesta capital;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001013-1, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 24 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0102/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do II Congresso de Adolescentes e Jovens da 
Assembleia de Deus, no endereço: Avenida 01, Quadra BA, próximo ao lote 05 - 
Conjunto Cidade Sorriso I - Benedito Bentes - Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001018-6, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 
FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA

Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0103/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do Governo do Estado de Alagoas –Secretaria 
de Cultura – Projeto Por do Sol, na Praça Multieventos - Pajuçara;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001019-7, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0104/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Show Musical, no endereço Av. Comenda-
dor Gustavo Paiva, 2990 - Maceió Shopping;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001020-9, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0105/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
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CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Evento de Formatura, na Rua Sá de Albu-
querque, bairro do Jaraguá;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001021-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0106/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do evento “HIP HOP Vive”, na Praça Santa 
Tereza - Rua Santo Antônio - Bairro da Ponta Grossa - Maceió;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001022-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0107/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  

CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Desfile Estudantil do Centro Educacional 
Madre Valdelicia, nas imediações da escola no bairro do Benedito Bentes;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001023-1, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0108/2017/01PJ-Capit

A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de EVENTO DE CAVALGADA, no nas ime-
diações da Rua Cainha, no bairro do Benedito Bentes, próximo ao terminal;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001024-2, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0109/2017/01PJ-Capit
  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
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CONSIDERANDO a denúncia de que diversas academias de musculação e ginásti-
ca da Capital estão com funcionamento irregular, colocando em risco a integridade 
física dos beneficiários de seus serviços;
RESOLVE, 
Converter a Notícia de Fato n. 01.2017.00001889-0 em Procedimento Preparatório 
06.2017.00001097-5, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, 
I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando apu-
rar denúncia acerca do funcionamento de academias clandestinas no município de 
Maceió e tomar as devidas providências em defesa do interesse difuso e coletivo 
em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efe-
tuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligên-
cias para melhor instruir o presente procedimento.

Maceió/AL,  terça-feira, 12 de dezembro de 2017

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0110/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO que a FALTRI asseverou que o evento Ironman cumpriu todas 
as formalidades exigidas por lei, inclusive no que toca ao recolhimento do permit;
CONSIDERANDO que concedeu-se o prazo de 05 (cinco) dias para que a FALTRI 
acostasse aos autos comprovante de recolhimento do permit referente ao evento 
Ironman Alagoas 2017 e a Federação não o apresentou;
CONSIDERANDO que algumas notificações foram encaminhadas para a FALTRI 
referente a juntada aos autos do referido documento, não sendo possível a 
localização de seu representante;
RESOLVE,
Converter a Notícia de Fato n. 01.2017.00001767-9 em Procedimento Preparatório 
06.2017.00001120-8, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando apurar 
e tomar as devidas providências quanto a regularidade dos eventos ocorridos na 
Capital, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o presente procedimento.

Maceió/AL, terça-feira, 12 de dezembro de 2017

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0092/2017/03PJ-Capit
   
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização da Celebração dos Cultos de Natal e de Ano 
Novo - Igreja El Shaddai, no endereço Rua José Cabral Acioli, 415 - Ponta Verde 
- Maceió - AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001014-2, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 24 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0094/2017/03PJ-Capit
   
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do evento “Último Baile do Ano - Clímax de 
Paz”, no Recreio Operário de Fernão Velho;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001016-4, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 27 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0095/2017/03PJ-Capit
   
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última 
instância, consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Con-
duta de Show’s e Eventos para a realização de Desfile Escolar – Escola de 
Ensino Fundamental Santana Lima, no Conjunto Graciliano Ramos - Cida-
de Universitária;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001026-4, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 
visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, 
de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0096/2017/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última 
instância, consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Con-
duta de Show’s e Eventos para a realização do evento Luau do Sertão – 
ANO 2, na Orla da Praia de Pajuçara (Areia) em frente ao Edifício Thalasa;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001027-5, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 
visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, 
de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0097/2017/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última 
instância, consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Con-
duta de Show’s e Eventos para a realização do evento “Sambinha”, na Are-
na Jaraguá - Avenida da Paz s/n; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001030-9, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 
visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, 
de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 28 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0098/2017/03PJ-Capit
   
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última 
instância, consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Con-
duta de Show’s e Eventos para a realização de Festa de São Benedito, Rua 
Barão de Alagoas;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001041-0, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 
visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, 
de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 30 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0099/2017/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última 
instância, consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Con-
duta de Show’s e Eventos para a realização de Festa do Kanoa Beach, no 
endereço Av. Silvio Carlos Viana s/n - barraca 25 - Ponta Verde - Maceió/
AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001042-0, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 
visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, 
de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 30 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0100/2017/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última 
instância, consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Con-
duta de Show’s e Eventos para a realização de SHOW MUSICAL DE 
CUNHO RELIGIOSO, no endereço Clube Fênix - Avenida da Paz, 21 - 
Centro - Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001043-1, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 
visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela 
qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta 
Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da 
Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral 
de Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a 
publicação desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução 
nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 30 de novembro de 2017. 

FRANCISCA PAULA DE JESUS LÔBO NOBRE SANTANA
Promotora de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0104/2017/03PJ-Capit
  
 A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar In-
quérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
CONSIDERANDO que é direito do consumidor, insculpido no art. 6º, III do CDC 
“a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com es-
pecificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; 
CONSIDERANDO a denúncia de irregularidades na publicidade de clínicas mé-
dicas sem indicação do número de inscrição dos médicos no CRM, nem de res-
ponsável técnico, bem como o anúncio de especialidades inexistentes, entre outras 
desconformidades com o Código de Defesa do Consumidor;
RESOLVE, 
Converter a Notícia de Fato n. 01.2017.00002095-1 em Procedimento Preparatório 
06.2017.00001131-9, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e 
eventuais providências na defesa do interesse difuso e coletivo em testilha, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efe-
tuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligên-
cias para melhor instruir o presente inquérito.

Maceió/AL,  segunda-feira, 11 de dezembro de 2017

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0105/2017/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização instalação de Parque de Diversões Princesa do 
Agreste, no endereço Praça do Horti Frutti - Conjunto Residencial Jardim Royal 
- Maceió;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000963-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
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2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 11 de dezembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0106/2017/03PJ-Capit

A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de or-
dem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do evento Maratoninha Papai Noel - Ano 4 - 
Secretaria Municipal de Educação de Maceió, no endereço - Avenida Silvio Carlos 
Viana - Ponta Verde;

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00001060-9, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 12 de dezembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

do Procurador-Geral de Justiça
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